
MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Despacho n.º 47/2026

Sumário: Autorizando a publicação da lista definitiva de colaboradores abrangidos pelo II
Programa de Regularização de Vínculos Precários na Assembleia Nacional.

De 17 de junho de 2026

Nos termos do artigo 25.º-D da Lei n.º 58/X/2025, de 5 de agosto, e considerando que a lista
definitiva de colaboradores abrangidos pelo II Programa de Regularização de Vínculos Precários
na Assembleia Nacional foi devidamente homologada pelo respetivo membro do Governo, ao
abrigo do disposto no artigo 25.º-D da referida Lei, autorizo a sua publicação no Boletim Oficial.

Praia, aos 17 de junho de 2026. ― O Ministro da Modernização do Estado e da Administração
Pública, Eurico Monteiro.
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LISTA DEFINITIVA DOS COLABORADORES ABRANGIDO PELO II PRVPAP

A lista definitiva a seguir contém a identificação dos COLABORADORES ABRANGIDOS pelo
II Programa de Regularização de Vínculo Precário (II PRVPAP), ao abrigo do disposto na Lei n.º
58/X/2025, de 5 de agosto que altera a Lei n.º 42/X/2024, de 12 de agosto.

Praia, aos 17 de junho de 2026. ― A Comissão de avaliação, Jailson Barbosa Vicente, Carla
Moreira e Swila Brito.
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